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ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
DECRETO Nº 5.616, DE 02 DE JANEIRO DE 2019. 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial. 

 
 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do inciso II do artigo 117, da Lei nº 
6.194, de 20 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica aberto, nos termos do artigo 42 da Lei Federal 4.320/64, um 
crédito adicional especial no valor de R$ 95.840.545,00 (noventa e cinco 
milhões oitocentos e quarenta mil quinhentos e quarenta e cinco reais), para 
adequação orçamentária do executivo, no corrente exercício, conforme as 
dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

 
Art.2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior será coberto 

com os recursos provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela 
II. 

 
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º janeiro de 2019, revogados as disposições em contrário. 
 

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2019. 
 
 
 

Dr. Isael Domingues  Maria de Fátima Bertogna 
Prefeito Municipal Secretária da Fazenda e Orçamento 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 02 de 
janeiro de 2019. 

 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

DECRETO Nº 5618, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 6198, de 20 de dezembro de 2018, na 
necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações das 
Emendas Impositivas do exercício de 2019,

DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6198 de 20 de 
dezembro de 2018, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 
4.999.995,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2019
  Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal  

Maria de Fátima Bertogna - Secretária da Fazenda e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 02 de janeiro de 2019 .

Anderson Plínio da Silva Alves Secretário de Negócios Jurídicos
 

Tabela I - Acréscimo
01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL
01.01.61 | 15.452.0009.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
822   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  65.500,00

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
823 3.3.90.30.00 Material de Consumo   123.772,50
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
824 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00
01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL 
01.04.20 | 04.122.0018.2098 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
825 3.3.90.30.00 Material de Consumo   16.000,00
01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 
01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
826 3.3.90.30.00 Material de Consumo   40.000,00
01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE 
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
827 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00
01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.05.10 | 04.122.0004.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
828 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  4.600,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 08 | 301.0000 | 4.4.90.52.00
829 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  257.545,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 08 | 302.0000 | 4.4.90.52.00
830   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  77.214,72
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 08 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
831   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 08 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
832   3.3.90.30.00 Material de Consumo   180.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 08 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
833   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.620.783,28
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 08 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
834   3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 08 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
835 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00
01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL 
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 08 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
836 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 354.545,00
01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
837   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  16.000,00
01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
838   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 159.180,00
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
839 3.3.90.30.00 Material de Consumo   81.295,00
01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL 
01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
840 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 684.014,50
01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
841   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 80.000,00
01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
842   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   127.272,50
01.13.20 | 27.812.0017.1014 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
843   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   150.000,00
01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 15.452.0009.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
844   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
845   3.3.90.30.00 Material de Consumo   50.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
846   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00
01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 08 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
847   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  22.272,50
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 08 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
848   3.3.90.30.00 Material de Consumo   20.000,00
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 08 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
849 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 70.000,00
01.15.20 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 08 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
850 3.3.90.30.00 Material de Consumo   18.000,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 08 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
851   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 08 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
852   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.000,00
01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA
01.17.20 | 13.392.0013.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
853   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  44.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
854   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
855 3.3.90.30.00 Material de Consumo   26.000,00
01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO 
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
856 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 87.000,00
01.17.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
857 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 08 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
858 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 08 | 303.0000 | 4.4.90.52.00
859   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  35.000,00
   Total Geral Tabela II - Redução
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.04.10 | 04.122.0018.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00  4.999.995,00
84 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -20.000,00
01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
01.04.20 | 04.122.0018.2098 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
95 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -16.000,00
01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL
01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
103 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -40.000,00
01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.05.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
109 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -4.600,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 310.0000 | 4.4.90.52.00
369   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -257.545,00
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
374   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 302.0000 | 4.4.90.52.00
382   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -77.214,72
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
384   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -25.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
386   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -180.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.620.783,28
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
413   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -50.000,00
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
414 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -100.000,00
01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
438 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -16.000,00
01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
446   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -81.295,00
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
449 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -159.180,00
01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL 
01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
451 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -684.014,50
01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
506   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -80.000,00
01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
520   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -127.272,50
01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 01 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
585   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -22.272,50
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
588   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -20.000,00
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
592 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -70.000,00
01.15.20 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
608 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -18.000,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
617 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -80.000,00
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 01 | 303.0000 | 4.4.90.52.00
408 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -35.000,00
01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
01.13.20 | 27.812.0017.1014 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
526 4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -150.000,00
01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL 
01.01.61 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
657   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -65.500,00
01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
659 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -123.772,50
01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE 
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
685 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -30.000,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
712 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -160.000,00
01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
01.17.20 | 13.392.0013.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
746   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -44.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
754   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -50.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
758 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -26.000,00
01.17.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
763 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -25.000,00
01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO 
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
772 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -87.000,00
01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
785   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -20.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
787   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -50.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
789   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00
01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
806   3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -354.545,00
  Total Geral     -4.999.995,00

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
DECRETO Nº 5.616, DE 02 DE JANEIRO DE 2019. 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial. 

 
 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do inciso II do artigo 117, da Lei nº 
6.194, de 20 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica aberto, nos termos do artigo 42 da Lei Federal 4.320/64, um 
crédito adicional especial no valor de R$ 95.840.545,00 (noventa e cinco 
milhões oitocentos e quarenta mil quinhentos e quarenta e cinco reais), para 
adequação orçamentária do executivo, no corrente exercício, conforme as 
dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

 
Art.2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior será coberto 

com os recursos provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela 
II. 

 
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º janeiro de 2019, revogados as disposições em contrário. 
 

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2019. 
 
 
 

Dr. Isael Domingues  Maria de Fátima Bertogna 
Prefeito Municipal Secretária da Fazenda e Orçamento 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 02 de 
janeiro de 2019. 

 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

Tabela I - Crédito
01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
493   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 735.000,00
01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
494   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   249.000,00
01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
495   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 70.000,00
01.01.60 SUBPREFEITURA DISTRITAL MOREIRA CÉSAR
01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
651   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 870.000,00
01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
652   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   273.000,00
01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
653   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,00
01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL
01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
654   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.300.000,00
01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
655   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   419.000,00
01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
656   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 50.000,00
01.01.61 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
657   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  85.500,00
01.01.61 | 15.452.0009.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
658   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   10.000,00
01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
659   3.3.90.30.00 Material de Consumo   272.772,50
01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
660   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
661   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 250.000,00
01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE
01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.11.00
679   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.988.000,00
01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.13.00
680   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais     865.000,00
01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.16.00
681   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil       800.000,00
01.04.40 | 26.782.0009.2026 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
682   3.3.90.30.00 Material de Consumo       50.000,00
01.04.40 | 26.782.0009.2026 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
683   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    50.000,00
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
684   3.3.90.30.00 Material de Consumo   1.300.000,00
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
685   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.030.000,00
01.04.40 | 26.782.0016.1016 | 02 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
686   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 640.000,00
01.04.40 | 26.782.0016.1016 | 02 | 420.0000 | 4.4.90.51.00
687   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   360.000,00
01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.14.00
688   3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil   1.000,00
01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
689   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00
01.04.40 | 26.782.0016.2102 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.39.00
690   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00
01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
01.04.41 | 26.782.0016.1003 | 03 | 410.0000 | 4.4.90.52.00
691   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  25.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2103 | 03 | 460.0000 | 3.3.90.30.00
692   3.3.90.30.00 Material de Consumo   10.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2103 | 03 | 460.0000 | 3.3.90.39.00
693   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2104 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.30.00
694   3.3.90.30.00 Material de Consumo   16.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2104 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
695   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.30.00
696   3.3.90.30.00 Material de Consumo   400.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
697   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 180.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.93.00
698   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  9.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.30.00
699   3.3.90.30.00 Material de Consumo   30.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
700   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 600.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2108 | 03 | 430.0000 | 3.3.90.30.00
701   3.3.90.30.00 Material de Consumo   10.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2108 | 03 | 430.0000 | 3.3.90.39.00
702   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
712   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.098.000,00
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 02 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
713   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 296.000,00
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
714   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 346.000,00
 01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.43.00
715   3.3.50.43.00 Subvenções Sociais   1.000,00
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.43.00
716   3.3.50.43.00 Subvenções Sociais   1.000,00
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
717   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00
01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
776   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.990.000,00
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
777   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   4.085.000,00
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
778   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.960.000,00
01.13.40 | 04.122.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
779   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00
01.13.40 | 04.122.0009.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
780   3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil   21.000,00
01.13.40 | 04.122.0009.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
781   3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 50.000,00
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
782   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   1.000.000,00
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
783   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   415.000,00
01.13.40 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
784   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   200.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
785   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  40.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2027 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
786   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.000.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
787   3.3.90.30.00 Material de Consumo   920.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
788   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 54.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
789   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 900.000,00
01.13.40 | 15.452.0017.2087 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
790   3.3.90.30.00 Material de Consumo   100.000,00

DECRETO Nº 5.617, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre o remanejamento de recursos orçamentários.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do inciso I do artigo 117, da Lei nº 6.194, de 20 de dezembro de 2018,

DECRETA:

Art.1º Ficam remanejados os recursos orçamentários no valor de               R$ 45.309.272,50 (quarenta 
e cinco milhões trezentos e nove mil duzentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), para 
adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, conforme as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I.

Art.2º Os recursos remanejados pelo artigo anterior serão cobertos com as anulações das dotações 
constantes da Tabela II.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º janeiro de 
2019, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2019.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal  
Maria de Fátima Bertogna - Secretária da Fazenda e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 02 de janeiro de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves Secretário de Negócios Jurídicos

01.13.40 | 15.452.0017.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
791   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000.000,00
01.13.40 | 15.512.0009.1004 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
792   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   200.000,00
01.13.40 | 15.512.0017.1007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
793   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   100.000,00
01.13.40 | 15.512.0017.1015 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
794   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   200.000,00
 01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.04.10 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
814   3.3.90.30.00 Material de Consumo   150.000,00
01.04.10 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
815 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.000,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.1003 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
816 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  1.000,00
01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
817 3.3.90.30.00 Material de Consumo   400.000,00
01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS 
01.16.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
820   3.3.90.30.00 Material de Consumo   150.000,00
01.16.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
821   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00
   Total Geral 45.309.272,50 Tabela II - Anulação
01.04.11 GABINETE DO SECRETÁRIO/ CORPO DE BOMBEIROS
01.04.11 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
90 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -150.000,00
01.04.11 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
91 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00
01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
225   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -870.000,00
01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
226   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -273.000,00
01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
227 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -10.000,00
01.08.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
228 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.300.000,00
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
229   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -419.000,00
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
230 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -50.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
231 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -85.500,00
01.08.20 | 15.452.0009.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
232   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -10.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
234   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -273.772,50
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
237   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -250.000,00
01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
535   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -735.000,00
01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
536   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -249.000,00
01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
537   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -70.000,00
01.14.10 | 04.122.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
538   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -20.000,00
01.14.10 | 04.122.0009.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
539   3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil   -21.000,00
01.14.10 | 04.122.0009.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
540   3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -50.000,00
01.14.20 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
541   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -7.990.000,00
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
542   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -4.085.000,00
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
543   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.960.000,00
01.14.20 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
544   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -1.000.000,00
01.14.20 | 15.451.0017.1006 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
545   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -415.000,00
01.14.20 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
546   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -200.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
547   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -40.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.2027 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
548   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -8.000.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
550   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -1.070.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
551   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -54.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
552   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.100.000,00
01.14.20 | 15.452.0017.2087 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
553   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -100.000,00
01.14.20 | 15.452.0017.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
554   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.000.000,00
01.14.20 | 15.512.0009.1004 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
555   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -200.000,00
01.14.20 | 15.512.0017.1007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
556   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -100.000,00
01.14.20 | 15.512.0017.1015 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
557   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -200.000,00
01.14.20 | 26.782.0009.2026 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
558   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -50.000,00
01.14.20 | 26.782.0009.2026 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
559   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -50.000,00
01.14.20 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
560   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -1.700.000,00
01.14.20 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
561   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.030.000,00
01.14.30 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.11.00
562   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.988.000,00
01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.13.00
563   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -865.000,00
01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.16.00
564   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -800.000,00
01.14.30 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.14.00
567   3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil   -1.000,00
01.14.30 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
568   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -12.000,00
01.14.30 | 26.782.0016.2102 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.39.00
569   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00
01.14.31 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO/ FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
01.14.31 | 26.782.0016.1003 | 03 | 410.0000 | 4.4.90.52.00
570   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -25.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2103 | 03 | 460.0000 | 3.3.90.30.00
571   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -10.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2103 | 03 | 460.0000 | 3.3.90.39.00
572   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2104 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.30.00
573   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -16.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2104 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
574   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.30.00
575   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -400.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
576   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -180.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.93.00
577   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições   -9.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.30.00
578   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -30.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
579   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -600.000,00
 01.15.40 FMAS/ PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
628   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -2.098.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 02 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
629   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -296.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
630   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -346.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.43.00
631   3.3.50.43.00 Subvenções Sociais   -1.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.43.00
632   3.3.50.43.00 Subvenções Sociais   -1.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
633   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.1003 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
627   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -1.000,00
01.14.31 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO/ FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
01.14.31 | 26.782.0016.2108 | 03 | 430.0000 | 3.3.90.39.00
581   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -100.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2108 | 03 | 430.0000 | 3.3.90.30.00
580   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -10.000,00
01.14.30 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
01.14.30 | 26.782.0016.1016 | 02 | 420.0000 | 4.4.90.51.00
566   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -360.000,00
01.14.30 | 26.782.0016.1016 | 02 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
565   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -640.000,00
  Total Geral     -45.309.272,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** LICITAÇÃO FRACASSADA ***

PREGÃO Nº 218/2018 (PMP 33392/2018) 
A autoridade superior, considerando o parecer da Secretaria de Negócios Jurídicos, negou 
provimento, em 15/02/2019, a recurso administrativo interposto pela empresa Mantiqueira do Vale 
Fretes Eireli (processo 1046/2019), mantendo a inabilitação das empresas, e declara fracassada a 
licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
captura e transporte municipal de animais de grande porte com plantão de 24 horas pelo período 
de 12 meses|. 

PREGÃO Nº 07/2019 (PMP 4852/2019) 
A autoridade superior, considerando a manifestação da Sra. Pregoeira,  declara fracassada a 
licitação supra, que cuida de “aquisição de refeições diárias ininterruptas (almoço e janta) para o 
Corpo de Bombeiros do Município de Pindamonhangaba pelo período de 12 meses”|. 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2019 (PMP 03147/2019) 
A autoridade superior homologou, em 20/02/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de massa asfáltica – CBUQ”, em favor da empresa Andrade Britta Construtora e 
Pavimentadora Barusp Eireli, o item 01, no valor unitário de R$ 435,60; e Thiplan Construtora Ltda, 
o item 02, no valor unitário de R$ 460,65. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2019 (PMP 3154/2019) 
A autoridade superior homologou, em 20/02/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de uniformes e 
agasalhos de competição”, em favor da empresa RZ Marcon ME, os itens (item-vl unit em R$): 01-
2.45; 02-2.45; 03-1,30; 04-1,60; 05-2,70; 06-3,30; 07-5,46; 08-3,40. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2019 (PMP 3163/2019) 
A autoridade superior homologou, em 22/02/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada na prestação de serviço de monitoria para eventos da 
SEMELP - educação física / educação artística / monitoria e animação”, em favor da empresa Cleusa 
Santos Souza Serviços e Terceirização EPP, os itens (item-vl unit em R$): 01-89,10; 02-102,74; 03-
88,44; 04-102,56; 05-121,00; 06-121,00. 

PREGÃO Nº 005/2019 (PMP 3194/2019) 
A autoridade superior homologou, em 22/02/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de ferramentas”, em favor das empresas: Gama Comércio de Máquinas, Ferragens e 
Ferramentas Ltda EPP, os itens 07 e 08, no valor total de R$ 1.382,40; Unimáquinas Ferramentas e 
Equipamentos Eireli ME, os itens 01. 02. 03. 04. 05. 06 e 09, no valor total de R$ 5.733.60. 

____________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos Administrativos, sito na Av. N. Sra. do 
Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 (PMP 7126/2019) 
Para “contratação de empresa para realização de concurso publico na Prefeitura de 
Pindamonhangaba”, com entrega dos envelopes até dia 20/03/19 às 08h e início da sessão às 08h30. 

“ADITAMENTO 01/2019 AO CONVÊNIO Nº 01/2018

Comunicamos o aditamento 01/2019 do convênio nº 01/2017 fi rmado com a Santa Casa de 
Misericórdia de Pindamonhangaba, cujo objeto é a prestação de serviços médico-hospitalares, 
ambulatoriais e de internação de média e alta complexidade, para fi ns de alteração da cláusula 
vigésima terceira por mais 12 (doze) meses, tendo por termo inicial o dia 05 de março de 2019, 
e ainda dos valores constantes no parágrafo 8º da cláusula 11ª, que vierem a ser aprovadas e 
publicadas por portaria do Ministério da Saúde”.

Antecipadamente agradeço!

Fernanda Figueira
Gestora de Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos Administrativos, sito na Av. N. Sra. do 
Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 (PMP 3168/2019) 
Para “contratação de empresa na prestação de serviços funerários, incluindo materiais e mão de 
obra e translado em nosso município pelo período de 12 meses”, com entrega dos envelopes até dia 
21/03/19 às 14h e início da sessão às 14h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991  
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II 
Avenida Albuquerque Lins, 138 – Centro 
CEP 12410-030 – Pindamonhangaba/SP 
Tel/Fax: (12)3642-1249 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br  

 
 

 
 

Agindo no presente - construímos o futuro 
 

 
CONVOCAÇÃO – 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2019 

 
 
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes 
governamentais e da sociedade civil, bem como todos os representantes das 
entidades de atendimento à criança e ao adolescente do município, convocados a 
comparecerem na data abaixo, para a realização da “5ª Reunião Ordinária de 
2019”, cuja pauta vem a seguir: 
 
Pauta: 
 

1. Leitura e aprovação de Ata; 
2. Discussão a respeito da Resolução N.º 34, DE 27 DE JANEIRO DE 2015;  
3. CMDCA – GESTÃO 2019/2021 – Edital para processo de eleição da 

sociedade civil; 
4. Outros assuntos pertinentes ao Conselho; 
5. Informes gerais. 

 
Data:  12/03/2019 (terça-feira) 
Horário:      8h00 (oito horas) 
Local:          Auditório da Prefeitura Municipal 
 

 
Maria Cristina Pereira da Luz 
Presidente – Gestão 2017/2019 

 
 

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através do e-mail: 

cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5.616, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do inciso II do artigo 117, da Lei nº 6.194, de 20 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto, nos termos do artigo 42 da Lei Federal 4.320/64, um crédito adicional especial 
no valor de R$ 95.840.545,00 (noventa e cinco milhões oitocentos e quarenta mil quinhentos e 
quarenta e cinco reais), para adequação orçamentária do executivo, no corrente exercício, 
conforme as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º janeiro 
de 2019, revogados as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2019.

Dr. Isael Domingues
   Prefeito Municipal  
                Maria de Fátima Bertogna 

Secretária da Fazenda e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 02 de janeiro de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves Secretário de Negócios Jurídicos
 
Tabela I - Crédito
01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL
01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
6623.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 1.300.000,00
01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
6633.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   418.000,00
01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
6643.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  50.000,00
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
6653.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   1.000,00
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
6663.3.90.30.00 Material deConsumo   50.000,00
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
6673.3.90.33.00 Passagens e Despesascom Locomoção  3.000,00
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
6683.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 17.000,00
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
6693.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 150.000,00
01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA
01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
6703.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 525.000,00
01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
6713.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   164.000,00
01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
6723.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil 1.000,00
01.02.50 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -PROCON
01.02.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
6733.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 295.000,00
01.02.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
6743.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   92.000,00
01.02.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
6753.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  3.000,00
01.02.60 DEPARTAMENTO DE APOIO JURÍDICO LEGISLATIVO E INSTITUCIONAL
01.02.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
6763.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 197.000,00
01.02.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
6773.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   62.000,00
01.02.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
6783.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  1.000,00
01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO
01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7033.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 259.000,00
01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7043.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   86.000,00
 01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7053.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  18.000,00
01.07.50 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA
01.07.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7063.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 69.000,00
01.07.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7073.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   22.000,00
01.07.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7083.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  1.000,00
01.15.01 GABINETE DOSECRETÁRIO
01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
7093.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 264.000,00
01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
7103.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   87.000,00
01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
7113.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  18.000,00
01.16.10 GABINETE DOSECRETÁRIO
01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7183.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 292.000,00
01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7193.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   94.000,00
01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7203.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  11.000,00
01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS
01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7213.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 3.717.000,00
01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7223.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais 415.000,00
01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7233.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  851.000,00
01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7253.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 293.000,00
01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7263.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais 94.000,00
01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7273.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  10.000,00
01.16.30 | 18.541.0005.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
7284.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial Permanente  10.000,00
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
7293.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   3.000,00
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7303.3.90.30.00 Material deConsumo   50.000,00
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
 7313.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 28.000,00 
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7323.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 500.000,00
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 02 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7333.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 394.000,00
01.16.31 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
01.16.31 | 18.541.0005.2017 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7343.3.90.30.00 Material deConsumo   10.000,00
01.16.31 | 18.541.0005.2017 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7353.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 11.000,00
01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.17.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7363.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 293.000,00
01.17.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7373.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   92.000,00
01.17.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7383.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  5.000,00
01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA
01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7393.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 1.168.000,00
01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7403.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   369.000,00
01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7413.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  20.000,00
01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
7423.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   2.000,00
01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7433.3.90.30.00 Material deConsumo   30.000,00
01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
744 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 118.000,00
01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
745 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 804.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
746 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  49.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.1003 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
747 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  404.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
748 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 40.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
749 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 88.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2049 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
750 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivas e Outras     10.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7513.3.90.30.00 Material deConsumo   35.000,00
 01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
7523.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivase Outras     28.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
7533.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 60.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7543.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 374.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2052 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00
7553.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 205.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2053 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00
7563.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 12.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
7573.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   5.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7583.3.90.30.00 Material deConsumo   66.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
759 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
760 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 87.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
761 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00
01.17.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
762 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivas e Outras     17.000,00
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
763 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
764 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,00
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
765 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00
01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO
01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
766 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 320.000,00
01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7673.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   112.000,00
01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7683.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  40.000,00
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
7693.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   5.000,00
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7703.3.90.30.00 Material deConsumo   10.000,00
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
7713.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 8.000,00
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7723.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 487.000,00
 01.17.31 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
01.17.31 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
773  3.3.90.30.00 Material deConsumo   5.000,00
01.17.31 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
7743.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 5.000,00
01.17.31 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7753.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 10.000,00
01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
E SAÚDEBUCAL
01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00
7953.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 6.870.000,00
01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.13.00
7963.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   2.672.000,00
01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
7973.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  250.000,00
01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
7983.3.90.30.00 Material deConsumo   270.000,00
01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
7993.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 280.000,00
01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
8003.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 4.858.000,00
01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
8013.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   1.674.000,00
01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
8023.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  450.000,00
01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.11.00
8033.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 575.000,00
01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.13.00
804  3.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   201.000,00
01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.16.00
805 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 76.000,00
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
806 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 754.545,00
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 02 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
807 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.094.000,00
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
808 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.980.000,00
01.10.60 | 10.303.0014.2056 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00

809 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 905.000,00
01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
810 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.858.000,00
01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
8113.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   1.674.000,00
01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
 8123.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  450.000,00
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
813 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.355.000,00
01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS 
01.16.20 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
724 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 18.000.000,00
01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.16.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
818  3.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   9.000,00
01.16.10 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
819  4.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial Permanente  30.000,00
 
 Total Geral     95.840.545,00 
Tabela II - Anulação
01.02.20 DEPARTAMENTO JUDICIAL
01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
 47 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -525.000,00
01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
48 3.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -164.000,00
01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
49 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00
01.02.30 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL
01.02.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
50 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -197.000,00
01.02.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
51 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -62.000,00
01.02.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
52 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00
01.02.40 DEPARTAMENTO JURÍDICO ADMINISTRATIVO
01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
56 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -295.000,00
01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
57 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -92.000,00
01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
58 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -3.000,00
01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1153.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -259.000,00
01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1163.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -86.000,00
01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1173.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -18.000,00
01.07.10 GABINETE DOSECRETÁRIO
01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
 1853.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -69.000,00 
01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1863.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -22.000,00
01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1873.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -1.000,00
01.07.40 DEPARTAMENTO DE TURISMO
01.07.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
2153.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -320.000,00
01.07.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
2163.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -112.000,00
01.07.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
2173.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -40.000,00
01.07.40 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
2183.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   -5.000,00
01.07.40 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
2193.3.90.30.00 Material deConsumo   -10.000,00
01.07.40 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
220 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -8.000,00
01.07.40 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
221 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -487.000,00
01.07.41 DEPARTAMENTO DE TURISMO/ FUNDO MUNICIPAL 
DE TURISMO
01.07.41 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
222  3.3.90.30.00 Material deConsumo   -5.000,00
01.07.41 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
223 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -5.000,00
01.07.41 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
224 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00
01.08.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
2283.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -1.300.000,00
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
2293.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -418.000,00
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
2303.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -50.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
2333.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   -1.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
2343.3.90.30.00 Material deConsumo   -50.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
235 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -3.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
236 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -17.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
237 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00
 01.09.50 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO
01.09.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
3353.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -1.461.000,00
01.09.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
3363.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -461.000,00
01.09.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
3373.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -25.000,00
01.09.50 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
3383.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   -2.000,00
01.09.50 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
3393.3.90.30.00 Material deConsumo   -30.000,00
01.09.50 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
340 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -118.000,00
01.09.50 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
341 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -804.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
342 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -49.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
344 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -40.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
345 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -88.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2052 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00
351 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -205.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2053 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00
352 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -12.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
3533.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   -5.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
3543.3.90.30.00 Material deConsumo   -66.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
355 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -5.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
356 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -87.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
357 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00
01.09.51 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO/ 
FUNDO MUNICIPAL DE
01.09.51 | 13.392.0013.2051 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
358 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivas e Outras     -17.000,00
01.09.51 | 13.392.0013.2051 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
360 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.000,00
01.09.51 | 13.392.0013.2051 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
361 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00
 3653.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -6.870.000,00 
01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.13.00
3663.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -2.672.000,00
01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
3673.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -250.000,00
01.10.20 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
376  3.3.90.30.00 Material deConsumo   -270.000,00
01.10.20 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
377 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -280.000,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
378 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -9.716.000,00
01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
3793.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -3.348.000,00
01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
3803.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -900.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
3843.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica -30.355.000,00
01.10.30 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.11.00
3973.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -575.000,00
01.10.30 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.13.00
398  3.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -201.000,00
01.10.30 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.16.00
399 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -76.000,00
01.10.30 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
400 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -754.545,00
01.10.30 | 10.303.0014.2055 | 02 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
401 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -1.094.000,00
01.10.30 | 10.303.0014.2055 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
402 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -2.980.000,00
01.10.30 | 10.303.0014.2056 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
403 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -905.000,00
01.12.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
01.12.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
4743.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -878.000,00
01.12.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
4753.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -282.000,00
01.12.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
4763.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -32.000,00
01.12.30 | 18.541.0005.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
4774.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial Permanente  -10.000,00
01.12.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
4783.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   -3.000,00
01.12.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
4793.3.90.30.00 Material deConsumo   -50.000,00
 01.12.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
4803.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física -28.000,00
01.12.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
4813.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica -500.000,00
01.12.31 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE/ FUNDO MUNICIPAL 
DE DEFESA DOMEIO
01.12.31 | 18.541.0005.2017 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
483  3.3.90.30.00 Material deConsumo   -10.000,00
01.12.31 | 18.541.0005.2017 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
484 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -11.000,00
01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.14.10 | 04.122.0009.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
539 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil   -9.000,00
01.14.20 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
5413.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -3.424.000,00
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
5423.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -321.000,00
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
5433.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -840.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
5474.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial Permanente  -30.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
5493.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica -18.000.000,00
01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
5823.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -264.000,00
01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
5833.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -87.000,00
01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
5843.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -18.000,00
01.09.50 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO
01.09.50 | 13.392.0013.2049 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
3463.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivase Outras     -10.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
347  3.3.90.30.00 Material deConsumo   -35.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
348 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivas e Outras     -28.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
349 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -60.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
350 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -374.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.1003 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
3434.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial Permanente  -404.000,00
01.12.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
 01.12.30 | 18.541.0005.2016 | 02 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
4823.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica -394.000,00
01.09.51 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO/ 
FUNDO MUNICIPAL DE
01.09.51 | 13.392.0013.2051 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
3593.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física -25.000,00
 
   Total Geral     -95.840.545,0001.10.60 | 10.303.0014.2056 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00 Total Geral     -95.840.545,00

 AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba estará no 
próximo dia 19 de março de 2019  às 14:00  horas, na Câmara de Vereadores, para 
Audiência Pública referente à Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2018.

 Todos estão convidados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 037/19 – LIMPEZA 

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a, Sr(a) JOÃO CARLOS SOARES DA COSTA, 
proprietário/responsável pelo imóvel  situado a RUA GERALDO GONÇALVES, S/NR, Bairro 
MOMBAÇA, inscrito nesse município sob a sigla: SO111019015000, para que efetue a limpeza do  
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c 
artigo 1º da Lei 2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 5379 de 26/04/2012 artigo 1º item I. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme 
divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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Rua Senador Dino Bueno, 119 Centro – CEP  12401-410  -  Tel.  (12) 3642-1560 
 e-mail:  conselhosdaeducacao@pindamonhangaba.sp.sgov.br 

 

Criado pela Lei Municipal nº 3773, de 07/02/2001; alterada pela Lei 
Ordinária 5.867, de 16 de dezembro de 2015 

Gestão 2014/2018 

 

Conselho de Alimentação Escolar 
Pindamonhangaba, SP. CAE 

CONVOCAÇÃO 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA CAE/2019 
GESTÃO 2018-2022 

  
Ficam os senhores conselheiros titulares e suplentes do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE, convocados a comparecerem, na data e local abaixo, para a realização 
da 1ª Reunião do CAE/2019, gestão 2018-2022: 
  
Data:  13/03/19, quarta-feira 
 
Horário: Primeira chamada:     08h30min  

Segunda chamada:     09h00min 
 

Local:  Sede da Secretaria de Educação e Cultura – SEC 
Rua Senador Dino Bueno, nº 119 - Centro, (antiga Escola de Comércio 
João Romeiro) 
CEP 12401-410  
Tel.:  (12) 3644-1560 

  
Pauta:   Aprovação do cronograma de reuniões 
    Visitas às escolas 
    Licitações 
    Comunicado sobre o lanche escolar 
 
 

 
Luciana Andreia Saquetti Rosas 

Presidente do CAE - Gestão 2018/2022 

  
Francisco Parente 
PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA, SP. 
Secretaria de Educação e Cultura 
e-mail:   conselhosdaeducacao@pindamonhangaba.sp.gov.br 
 
 

Observação:   Os conselheiros que não puderem comparecer, respeitando o 
Regimento  Interno, deverão justificar a ausência através do e-mail institucional 
conselhosdaeducacao@pindamonhangaba.sp.gov.br , ou através do Grupo CAE 
Pinda 2018 - 2022, do WhatsApp.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.204, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Denomina a Pista de Mountain Bike Cross Country XCO no Parque da Cidade de JAURO PEREIRA 
GOMES FERREIRA – CEARÁ.
(Projeto de Lei nº 116/2018, de autoria do Vereador Carlos Moura – Magrão)
Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado de JAURO PEREIRA GOMES FERREIRA – CEARÁ a  Pista de Mountain 
Bike Cross Country XCO no Parque da Cidade, no município de Pindamonhangaba.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 20 de fevereiro de 2019.

Isael Domingues                      
Prefeito Municipal                  

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária Municipal Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de fevereiro de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.162, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019.
Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º Retifi car os incisos I, II e VII do art. 1º da Portaria Geral nº 5.154, de 22 de janeiro de 2019, 
que constitui a Comissão de Acompanhamento da revisão do Plano Diretor, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“I – Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico
      - Suplente: Vânya Dulce D’Arace Maciel
II – Conselho de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA
        - Titular: Alexsander Rosa Carvalho
VII – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR
       - Suplente: Claudio Salgado Macedo”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 11 de fevereiro de 2019.

Isael Domingues                                       
Prefeito Municipal                                 

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária Municipal de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos em 11 de fevereiro de 
2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.180, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, e nos 
termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, Resolve NOMEAR  a Sra Daniela Cristina do 
Rosário Marcondes para o cargo de provimento em comissão de Assessor, a partir de 1º de março 
de 2019. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
março de 2019.
Pindamonhangaba, 1º de março de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 1º de março de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 
PORTARIA GERAL Nº 5.178, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE CESSAR a designação da Sra. Daniela Cristina do Rosário Marcondes para a função de 
Diretor de Indústria, Comércio e Serviço,  a partir de 1º de março de 2019. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
março de 2019.
Pindamonhangaba, 1º de março de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 1º de março de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.179, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, Resolve 
DESIGNAR  a Sra. Celia Kazue Domoto Nagaoka  para a função de confi ança de 
Diretor de Indústria, Comércio e Serviço, a partir de 1º de março de 2019. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de março de 2019.
Pindamonhangaba, 1º de março de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 1º de 
março de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 038/19 – LIMPEZA 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a, Sr (a) AGRO PASTORIL E 
COMERCIAL MOMBAÇA S/A, proprietário/responsável pelo imóvel  situado a RUA 
FRANCISCO BUENO GARCIA LEME, S/NR, Bairro MOMBAÇA, inscrito nesse 
município sob a sigla: SO110104031000, para que efetue a limpeza do  referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar 
da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da 
Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º da Lei 2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 
5379 de 26/04/2012 artigo 1º item I. Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do 
Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira - Chefe de Divisão de Posturas Municipais


